
Prefeitura do Município de Volta Redonda
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS

1. DEPARTAMENTO SOLICITANTE:

GMA – Gerência de Manutenção

2. OBJETO

Esta licitação tem por objeto a obtenção de proposta mais vantajosa para aquisição de metais sanitários e acessórios para
as  instalações  do SAAE-EC sito  à  Rua Cuba (Vila  Americana),  conforme especificações  constantes  nesse termo de
referência.

3. JUSTIFICATIVA

A obra de reforma do SAAE-EC se encontra em fase final e necessita que sejam adquiridas metais sanitários e acessórios
para complementação e finalização do projeto.

4. ESPECIFICAÇÕES

Conforme anexo 1.

5. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1- O objeto do certame será executado sob o regime de menor preço unitário, devendo ser todos de primeira qualidade
e aderentes ao especificado no Anexo 1.

5.2- Deverão ser observados os métodos, rotinas, procedimentos, frequência e periodicidade de fornecimento.

5.3- O fornecimento deverá ser entregue durante o horário normal de expediente de trabalho – segunda à sexta-feira, das
8h às 17h sito à Rua Cuba, nº 65, Vila Americana, Volta Redonda.

5.4- Todos materiais fornecidos devem ser de primeira linha/primeira qualidade, estar aderente ao especificado no anexo
1, atender as normas técnicas e ambientais cabíveis, ser isenta de componente que prejudique a saúde humana ou o meio
ambiente, e possuir garantia do fabricante.

6. DOS PRAZOS

6.1 - Prazo de fornecimento: Em até 30 (trinta) dias após publicação no PNCP;

7. DO PAGAMENTO
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7.1- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após o completo fornecimento cuja conferência e
recebimento estará a cargo do fiscal do contrato. Apenas após anuência da fiscalização será autorizado o pagamento.

8. DA GARANTIA

8.1- Os materiais fornecidos, deverão ter garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.

8.2- O prazo de garantia será contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

9. LOCAL DE ENTREGA

A entrega dos materiais fornecidos será no endereço da CONTRATANTE, durante o horário normal de expediente de
trabalho – segunda à sexta-feira, das 8h às 17h sito à Rua Cuba, nº 65, Vila Americana, Volta Redonda.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1- Os Fornecimentos deverão ser todos de 1º qualidade (conforme anexo 1), e em seu preço deverá estar incluído todo
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso.

10.2- Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, os
materiais recusados pela CONTRATANTE, devido a vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições.

10.3-  Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida em seus dados cadastrais,  tais como
endereço, telefone, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência e afins.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas.

11.2- Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos e entregues contendo erros ou fora das especificações.

11.3- Designar pessoal para fiscalizar e acompanhar o fornecimento.

12. FISCAL E GESTOR DO PROCESSO

GESTOR: José Marques Rigon – mat. 21.245

FISCAL: Reginaldo Aparecido Barbosa - mat. 14.460

13. DOS RISCOS

Risco Probabilidade Impacto Consequências Medidas Mitigadoras

Propostas com preços
inexequíveis

Média Alto
Risco de rescisão ou
serviço ruim

Pesquisa de preços
ampla; análise de
exequibilidade

Custos adicionais não
previstos

Baixa/Média Médio
Necessidade de
aditivos

Definir escopo
detalhado e prever
vistorias prévias
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO

Dada a natureza do fornecimento não se vislumbra a necessidade de subcontratação, portanto desde já vetada.

15. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS

15.1- Não será permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,
por não se tratar de execução contratual de dimensão de alta complexidade e grande vulto financeiro.

15.2- Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei nº 12.690/2012, sendo esta
considerada a sociedade constituída por trabalhadores para exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com
proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições
gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor.

16. VISTORIA TÉCNICA

O presente fornecimento não demanda seja realizada vistoria técnica, bastando para tal que o proponente se atenha ao
especificado no "anexo 1".

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

O SAAE/VR através da GMA acompanhará o fornecimento.

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por José Marques Rigon, Gerente, em 04/05/2026, às 11:19, conforme Art.
14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Aparecido Barbosa, Chefe de Divisão, em 04/05/2026, às
16:12, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
01719970 e o código CRC 74839350.

Referência: Processo nº VR-30.040-00000059/2025 SEI nº 01719970

Rua 19 D, s/n, - Bairro Bela Vista, Volta Redonda/RJ, CEP
Telefone: - www.saaevr.com.br  

Atrasos na entrega Média Médio
Impacto no
cronograma e custos

Estipular o prazo para
fornecimento e as
penalidades cabíveis
ao descumprimento;
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